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CONTRATO N° 063/2017 

Termo de contrato de prestaçäo de servicos por tempo 
determinado, sern vinculo empregatIcio, que celebram o 
MunicIpio de Redencao do Gurguéia - P1 e o Senhor CARLOS 
FERNANDES DOS SANTOS, na forma abaixo. 

0 MUNICIPIO DE REDENcA0 DO GURGUEIA - P1, ente de direito püblico interno, 

corn sede a Rua do Ferreiro s/n - Bairro Planaltina, inscrita no CNPJ/MF sob o no 06.554.380/0001-  

92, neste ato denominado CONTRATANTE e representado pelo Senhor Prefeito Municipal, Sr. 

ANGELO JOSÉ SENA SANTOS, brasileiro, piauiense, portador do CPF no  838.359.203-59, RG 

no. 1.817.834 SSP-P1, residente e domiciliado na Avenida Alvaro Mendes, s/n, centro, na cidade de 

Redencao do Gurgueia - P1, por intermédio da Secretaria Municipal de Educaçao CNPJ: 

06.074.075/0001-01, corn sede a Rua do Ferreiro s/n - Bairro Planaltina, neste ato representada pela 

Secretária Municipal de EducacAo, Sra. DELACE FONSECA GUERRA FERNANDES, 

brasileira, casada, portadora do CPF: 382.786.421-68, residente e domiciliada na Rua São José, s/n, 

Centro de RedençAo do Gurguéia, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de 

outro lado o Senhor: CARLOS FERNANDES DOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob n°: 

849.462.453-91 e do RG n°: 1.912.902 SSP/PI, Carteira Nacional de Habilitação corn registro n° 

02445092034/DETRAN-PI, validade 11/06/2020, Cat. AD, residente e domiciliado na Rua São 

José, 455, Bairro Urbano, no municIpio de Redençao do Gurguéia - P1, neste ato denominado 

CONTRATADO, resolvem acordar entre si 0 presente contrato de prestacão de servicos por tempo 

determinado sem vinculo empregatIcio, regendo-se pela Norma Legal vigente e pela Seguinte 

cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETIVO DO CONTRATO 

0 presente contrato tern por objeto a contratacão do Senhor: CARLOS FERNANDES DOS 

SANTOS para prestar serviços, por tempo determinado, sern vinculo empregatIcio, como 

MOTORISTA, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a ser lotado na Secretaria 

Municipal de Educacão. 

CLAUSULA SEGUNDA 

DA ExEcucAo: 
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0 CONTRATADO executará serviço como MOTORISTA, corn carga horária de 40 

(quarenta) horas semanais, para atendimento ao Ensino Fundamental junto a Secretaria Municipal 

de Educaçao. 

CLAUSULA TERCEIRA 

DAS OBRIGAcOES DO CONTRATADO 

Executar os serviços rigorosarnente de acordo corn os termos deste Contrato e documentos 

que venham a ele integrar e conforme a Legislação Pertinente. 

CLAUSULA QUARTA 

DAS 0BRIGAçOEs DO CONTRATANTE: 

0 CONTRATANTE fornecerá todas as informacoes, materiais e orientacOes necessárias 

para a execuçAo dos serviços pelo CONTRATADO. 

CLAUSULA QUINTA 

DO VALOR: 

0 CONTRATANTE pagará o CONTRATADO valor Mensal de R$: 1.200,00 (urn mil e 

duzentos reais), mediante depósito na Conta Poupança n° 6577-2, Agência 2780, Op. 013, Caixa 

Econômica Federal, fornecida pelo Contratado. 

§ 1° - Poderá ser acrescido no valor mensal do Contratado beneficio da Seguridade Social 

(INSS), conforme caso; 

§ 20 - 0 pagamento do serviço efetivamente prestado deverá ocorrer mensalmente e ate o dia 

10 do mês subsequente a prestacão dos servicos. 

CLAUSULA SEXTA 

DA FONTE DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

Os serviços decorrentes deste Contrato serão custeados corn recursos do FME/FUNDEB, 

no caso destes recursos serern insuficientes poderá ser custeado corn recursos próprios. 

CLAUSULA SETIMA 

DA VIGENCIA: 

0 presente contrato terá vigência corn inicio na data da sua assinatura e término em 

30/06/2017. 

CLAUSULA OITAVA 

DA RECISAO: 

O presente contrato extinguir-se a: 
I - Pelo óbito da contratada; 
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II - Pelo término do prazo contratual; 

III - Pelo descumprirnento de qualquer cláusula contratual; 

IV - Quando da nomeação de aprovados em concurso puiblico/teste seletivo ou contratapão por 

empresa especializada em terceirizapão de mäo-de-obra através de licitacao para o cargo gue ocupa: 

V - Por iniciativa do CONTRATANTE, verificada a ineficiência da CONTRATADA ou a 

conveniência administrativa; 

VI - Por iniciativa da CONTRATADA, comunicada corn antecedência minima de trinta 

dias. 

CLAUSULA NONA 

DO FORO: 

Fica eleito o foro da Cornarca de Redençao do Gurguéia - PT, para dirimir quaisquer dUvidas 

resultantes do Presente Contrato. 

E, por estarem as partes de pleno acordo, assinam o presente contrato em duas vias de igual 

teor juntamente corn as testernunhas. 

Redencao do Gurgueia - P1, 06 de marco de 2017. 

CONTRATANTE: 

7/ 	 )\kL&cJL 	k- UWtcLsCPJ) 

Sena Santos 	 DelaIce Fonseca Guerr?ernandes 
Municipal 	 Secretária Municipal de ducação 

Carlos Fernandes dos Santos 

CONTRATADO 

Testernunhas: 

2. 
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C0MPANI8A EN!RGEI1CADO P%AUI 000457737 Av. Ma,anfl&o 759-C.tho/&,4--Teresmn-P1 N° da P4oth qacai 
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FEVEREIRO/2017 	20/02/2011 130 83,99 
ASTERIO BORGES GUINARAES 
R. SAO JOSE 455 S/C B-URBANO 
CPF: 00013$24104334 _

Abjab 

Anterior 	 1620 13/02/2017 

Conrtarrto do Muttipiooc2o 	 1490 : 13/01/2017 

ConsumoMeAdo: 	 1,000 Enths8o 14/03/2017 

130 L A7 , . 13/02/2017 

Forma 4,  faturanmntn: 	 C&W detrreguIar4 rnaa do Corsneo: 13/02/2017 
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CONSUMO 	130 A R$ 0 562110 = 	73,07 
JAN/17 153 	CONTR. ILUMINACAO PUB. (COIP) 	 10,92 
DEZ/16 167 
NOV/16 177 
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AGO/16 164 
JUL/16 150 
JUN/16 210 
MAI/16 150 
ABR/16 0 
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A COBRANCA DO SERVICO DE TERCEIRO INCLUIDA EM SUA FA1IJRA PODE SER 
CANC. A QUALQUER TEMPO,EM NOSSOS CANAlS DE ATENDIMEIITO. 
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